
Informativo Realização da Prova para a Progressão 

Horizontal 

 

 A SEDUC está aplicando o disposto no Inciso I do Artigo 

18 da Lei 2.871 de 09 de janeiro 2004, alterada pela Lei 

3.508 de 20 de maio de 2010 – Plano de Cargos, 

Carreira e Remuneração - PCCR, e Instrução Normativa 

nº 001/2012 - SEDUC de 14 de maio de 2012. 

(Regulamento da Avaliação dos Professores Efetivos). 

 

Aplicação da Prova 

 

 A Prova será aplicada no dia 07 de Abril de 2013, às 

14:00, realizada nos 61 municípios do Estado do 

Amazonas, de acordo com a relação constante no site 

www.seduc.am.gov.br ou 

www.sph.caedufjf.net/inscricao. 

 O professor deverá permanecer obrigatoriamente no 

local de realização das provas por, no mínimo, 1 hora 

após o seu início. Não será permitido, a qualquer tempo, 

levar os cadernos de questões.  

 A Prova é regida pelo Edital de n°. 01/2012, publicado 

no Diário Oficial do Estado, edição de 11 de outubro de 

2012, executada pelo Centro de Políticas Públicas e 

Avaliação da Educação CAED/UFJF. 

 A prova é objetiva de caráter avaliativo para fins de 

Progressão Horizontal. 

 As provas objetivas serão corrigidas por meio de 

http://www.seduc.am.gov.br/
http://www.sph.caedufjf.net/inscricao


processamento eletrônico.  

 A nota em cada questão da prova objetiva, feita com 

base nas marcações do cartão resposta, será igual a: 

1,00 ponto, caso a resposta do professor esteja em 

concordância com o gabarito oficial definitivo da prova e 

00,00 ponto, nos casos que não haja marcação, tenha 

marcação dupla (C e E, por exemplo) ou seja diferente 

do gabarito oficial definitivo da prova. 

 Será eliminado o professor que obtiver nota inferior a 

20,00 pontos no somatório da prova objetiva. 

 

Questionário de Práticas Pedagógicas 

 

 Averiguará os métodos atualmente utilizados na 

execução de suas funções, preenchido no momento de 

realização da Prova de acordo com o item 4.4 do Edital 

01/2012, e não é avaliativo. 

 Antes de iniciar a prova 15 minutos serão 

disponibilizados para que os candidatos respondam ao 

questionário de práticas pedagógicas. Após esse período 

as provas serão distribuídas e os questionários 

recolhidos. 

 

Informações adicionais 

 

 O professor deverá comparecer ao local designado para a 

realização da prova com antecedência mínima de uma 

hora do horário fixado para o seu início, munido de 



caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em 

material transparente, do comprovante de inscrição e do 

documento de identificação original com foto. Não será 

permitido o uso de lápis, corretivo, lapiseira/grafite e/ou 

borracha durante a realização das provas. 

 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário 

diferentes dos predeterminados em edital ou em 

comunicado. 

 Os portões serão abertos às 13 horas de Manaus e serão 

fechados às 14 horas de Manaus. 

 Não será admitido ingresso de professor no local de 

realização das provas após o horário fixado para 

fechamento dos portões. 

 Todos os professores estatutários, afastados ou não, e 

que possuem tempo de serviço deverão realizar a 

avaliação, considerando que só terão a progressão 

mediante a aprovação na avaliação. 

 A lista final dos professores que atingirem a nota 

mínima da prova objetiva será homologada pelo 

Secretário de Estado de Educação e Qualidade de 

Ensino, publicado no Diário Oficial do Estado do 

Amazonas e divulgado nos endereços eletrônicos 

http://www.sph.caedufjf.net/inscricao e 

www.seduc.am.gov.br, até o dia 28 de abril de 2013. 

 Os cadernos de provas serão disponibilizados via 

internet, no site www.sph.caedufjf.net/inscricao 

juntamente com o gabarito das provas. 

A RELAÇÃO DOS CANDIDATOS QUE IRÃO REALIZAR A 
AVALIAÇÃO E O LOCAL DE REALIZAÇÃO ESTÃO 

http://www.sph.caedufjf.net/inscricao
http://www.seduc.am.gov.br/


DISPONÍVEIS NOS SITES: 
http://www.sph.caedufjf.net/inscricao e 
www.seduc.am.gov.br. 
 
 

http://www.sph.caedufjf.net/inscricao
http://www.seduc.am.gov.br/

